
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

R E QUE R I M E N T o Nº 171/87

EXMO. SR. GUILHERME BARP
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

O vereador que abaixo subscreve, devi-
damente amparado, no regimento interno da casa, e na lei
orgânica do município, após aprovação plenária, requer do
poder Executivo Municipal, providências no sentido de efe-
tuar o estudo para pagamento do índice de periculosidade,
aos funcionários municipais que efetuam a manutensão das /
redes de iluminação pública do município.

Sala das Sessões, 05 de novembro de 1987
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